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INDICAÇÃO Nº.           /2026
Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

‘’Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a inclusão de cláusula de transparência nos contratos de repasse celebrados com instituições que prestam serviços ao Município, assegurando que a utilização dos recursos públicos seja amplamente divulgada e de fácil acesso à população.’’
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto no Art. 227 do Regimento Interno, vem respeitosamente indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja inserida, nos contratos de repasse firmados com instituições que prestam serviços ao Município, cláusula específica que estabeleça a obrigatoriedade de transparência quanto à aplicação dos recursos públicos recebidos.

A presente indicação tem por objetivo assegurar que a destinação e utilização dos valores repassados sejam divulgadas de forma clara, acessível e periódica, possibilitando à população o acompanhamento efetivo da aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios constitucionais da publicidade, moralidade e transparência que regem a Administração Pública

     Paraguaçu, 11 de fevereiro de 2026.
   

                                                Gilson Donizetti dos Santos
                                                                       Vereador                              
Câmara Municipal de Paraguaçu/MG.
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